
PREFEITUBA IVIUNICIPAL DE CHAPADA
ES-, AOO OO RrO GBÀNDE DO SUL

I

09 DE SETEMBRO DE 2025

PROJETO DE LEI MI]NICIPAL N'048/2025

ilutot'izL! Lr oherllt'o de crédito
,suplenentar no orç'onento do l,ltutit:ípío.

indicu recursos c dti oltlros ptotidêncíírs ".

Art. 1" Fica autorizacla a abertura de crédito aclicional suplemetrtar na Lei de

Orçalrlentô N{unicipal para o exercício de 2025, instituída pelâ L,ei N{unicipal n",.1.383/2014.

con as segu intes codiÍicações:

o4

0401 10 30t0707 21"41"

0401 10 301 0107 2141 33903900000000 1600

valor Total R$ 100.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE

CUSTEIO SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA

Outros Serviços de Terceiros PJ

Art. 29 Servirá t1e recurso para abefiura do credito suplementar, que trata o art lo. o
superavit financeiro reÍ'erente emenda parlamentar coufornre proposta no i6000666987102500. no

recurso 1600" ro valor de R$ 100.000.00.

Art. 3" Esta Lei entl'a ern vigor na data dc sua publicagào.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIP DE C}IAPADA/RS, 09 DE SETEMBRO DE 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA
FST,ADÕ D() RIÔ GRANDE DÔ SUL

JUSTIFICATWA DO PROJETO DE LEI N" 04812025

Senhor Presidente,

Senhotes Vereadorcs:

ApÍeseutamôs o incluso pro.ieto de Lei à fim de que ntercça apreciaçâo. análise e a

aproYaçâo dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

'frata-se de abefiura de crédito adicional suplelrlentar na fonte de recurso 600. rra

natureza de despesa de outros serviços de terceilos pessoa -iurídica, para ti ns de incor poração no

orçameuto vigenfe para continuidacle dos serl iços oferecidos e lealízados pela secretaria cle

sa[rde do rnunicipio, conlormc erlerrda parlamentar propostâ n" 3 6000666987202500 no valor

de R$ 100.000,00 do Depr-r1ado Federal Marcio Biolchi.

Do exposto. colocamos a apreciação clos nobres ve[eadores o presente Proieto de Lel.

corLando corn a unânime aprovação" enr regime de URGLINCIA.

GELS

Prefeito Mun pal

R

www.châpacia.rs. gov.br
E-mail: prefeitura@chãpada,rs.gÕv.br

Rua Pâdrê Anchieta, 90 Fonê/Fax: (54) 3333-1166
Cep; 9953Õ-00Õ - Chapada/B$



Extrato por período GERENCIADOR
cÀtxÀ

Via internet

Cliente

Agência: 00464 / Produto: 2200 / Conta: 000574766001-9

Lançamentos de 0í/09/2025 à 08109/2025

Érrr:lrilar 9,1r

irU,:rri,:1l.rt;:l .1r .i:]' ;tri

DATA DE
LANçAMENTO

DATA DE
MOVIMENTO

üsi ü?l:ü;rã 08t09t2425

ü&!Agl2{}25 08tog12025

DocuMENTo ulsróRlco

000000
APLTCACAO

FDO -
CLIENTE

000000 SALDO DIA

-100000.00 ü.ljil

0.00

VALOR
1n$)

SALDO
1n$)



Detalhar Ordem Bancaria

De acordo com o Àllanual de Ordem Bancáriâ da Secretâriâ do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados seráo creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissâo

da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximô três dias útejs.

Ano

"t025

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS

CPFi CiNPJ

13.973.429tO0O1-O7

Tipo dê consulla

Fundo a Fundo

Grupo

ATENÇÃO PRIMÁRA

Município

CHAPADA

Ano Censo

2024

N" OB

040874

Açáo

tNcREMENTo rEtvlpoRÁRto Ao cusrEto Dos
riERvrÇos DE ATENÇÃo pRrMÁRtA EM SAúDE p,\RA

OUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

Código IBGE

43Cr530

Código ll3GE

430530

/Ação Detalhada

EMENDA - TNcREMENTo rEMpoRÂRto Ao cusrEto
DoS SERVIÇoS DE ATENÇÃo PRIÀiÁRIA EM SAÚDE

UF

RS

População

9.748 hâbitantes

Motivo Vâlor

Observação

PAGAMENTO DE 68909-EMENOA - INCREÀ/ENTO TEMPORAITIO AO CUSTEIO DOS SERVICOS DE ATENCAO F'RIMARIA EM SAUDE PARCELA UNICA MUNICIPAL - PROCESSO

25000145246202505 UF RS

Comp. /Parcela

Ã(nica em 2025 100.000,00

í00.000,00Total Geral

Bloco

ManutenÇão das Ações e ServiçDS Públicos de Saúde

Mu nicípio

CHAPADA



Detallrar Pagamento

da O«jem Bancária parâ cotr-.ntistas do Bancc do Brasil. Para os demais ba]lcos o prazo é de no fÍáx n]o três dias úteis.

Ano

11025

N:ntidade

Í"UNDO I\,lUNICIPAL DA SAUDE - I.]VIS

Ação

tNCREt\4ENTo rE:t\lpoRÁRtr: eo cus rElo Dos
ÍiERV ÇOS DE AI ENCAO PRI\,1AqlA Fl'4 SALJDE P'\RA

CUI\,1PRIN1ÊNTO I]AS I\,4ETAS ,, NACIONAL

Código IBGE

4305s0

lrreÍeita(a)

GELSON [,4IGUEI. SCHERER

lrresidênte Conselho

I(ARIN]A WBATUBA GENRO SOI\,II\4ER

Mês

Agosk)

CPF/CNPJ

13.97i3.42910401O7

Ação Detalhada

EI\4EN DA. INCRE:[/EN IO TE14PORÁRIO AO CUSTEIO

DOS TJERVIÇOS DÊ A1'ENÇÁO PRI|\,1ÁFIIA EfuI SÀUDÉ

lropulaÇão

9.748 hêbitanles

Dâta lfiicial Gest,So

0110112a21

Tipo cle Çonsulta

Fundo a Fundo

rGrupo

?\TENÇÃO PRII\4I\RIA

UF

RS

Munic ípio

(]HAPADA

rÀno Censo

?-024

l§ecretário(a)

í)DE.rE MARIA GUARE,SCHI

Únicâ em 2025

N" OB

040074

Dâtâ Oll

22lDA 2025

Tlpo

I\,1U N IOIPAL

CB

1A4

OB

004642

conlâ oB

574T664419

\/álor Valor

'l'orâl Dêscontc

10Í1.00c.00 0,00

100.000,00 0,00

L'quad.

100.00ú.!0

100.Ír00.00

Procêsso Proposlâ

25000. 145246/202S05 36000666S87202500

Poítaria

7670



Ministério da Saúde
Secrêtâriâ Executivâ
Fundo Nacional de Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N" da Proposta Ano
36000666987202500 2025

CNPJ Beneficiário
13973429000107 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FI1,4S

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telefone Município
9.748 54991917325 CHAPADA

Endereço E-mail
VENDELINO BLAU, SAO JOSE cais@chapada.rs.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EI\,{ENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃo PRIMÁRIA

ComposiÇão Númoro
EMENDA 37180001

Valor da Proposta: R$ 100.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Benêcificiada
CHAPADA

Programa
INcRE[,lENTO Ao CUSTEIo DE SÊRVIÇoS DA ATENÇÃo PRIMÁRIA À SAÚDE

AçÔES E SERVIçOS - METAS QUANTITATIVAS

PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA

Quinta-feiÍâ.07 de Agosto dê 2025

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigente
Rêsponsável Legal não

CEP
99,530-000

Valor
100.000,00

Valor
100.000,00

ValoÍ
100.000,00Realização de AçÕes de Vigilância do Desenvolvimênto lnfantil (Avaliâções Pêriódicas com Prontuário e

Rêgistro)

Justificativa
A presente proposta tem por objetivo o fortalêcimento das açÕes e serviÇos da Atençáo Primária à Saúde (APS) no municipio de
Chapada/RS. Considerando o atual cenário na área da saúde do municípiô, com o aumento da dêmanda por atendimentos cada
vez mais especializados ê resolutivos, torna-sê imprescindível adotar estratégias quê ampliem a cobertura assistencial da APS e
melhorem os indicadores dê saúde da populaçâo.
Dentre as estratégiâs, prêtêndê-se implementar âçõês que ampliêm o acêsso a atendimentos especializados, atividadês de
promoÉo e prevenÇão em sâúdê, rastreamento de agÍavos e suporte diagnóstico, sem caracterizar Íansferência de
responsabilidades da APS, mas sim sua qualiÍicaÇâo conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB).
Os recursos desta propostâ serãô utilizâdos no custeio de açõês classificadas na natureza de despêsa 3.3.90.39- Outros serviços
de Tercairos ó Pessoa Jurídicâ, contêmplando serviços vinculados às ações da APS como o pagamento de empresas
especializadas nâ prestação de serviços de saúdê, que ofeÍtêm âtendimentos médicos referenciâdos pela APS na área de pêdiatria,

com a Íinalidade de estruturar um conjunto de práticas voltadas ao acompanhamento contÍnuo do crescimento e dêsenvolvimênto
das crianças na atengão primáriâ à sâúde, promover o desenvolvimento saudável do públim infantil, âssim cômo detectar
precocêmente alteraçôes no desenvolvimento.
lmpoÍtante destaca'que os recursos desta pr6p6alu NÁO serão utilrzados para pagarne,)to de pessoal e encargos sociâ's. nem para
executar reformas, ampliação, construção de unidades de saúde olr aquisição de equipamentos permânêntes, respeitando
integralmêntê o djsposto na Portaria GN.4/NilS n0 6.904/2025.
Por fim, as ações a serem implêmentadas são mêdidas que buscam o fortalecimento estrutural da Atenção Primária à Saúde no
município, além de garantir continuidade e integralidade do cuidâdo, promover equidade no acesso aos
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SgfyiCOS ê foftâlecêt o pâpêi dá Atênção primária como coordenadora do cuidado

RELAçÁo DE NATUREZAS DESPESAS

Nome

OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Valor
100.000,00
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